Parecer n.º 1320, de 2002, da Comissão de Constituição e justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 125, de 2001, ao qual está anexado o projeto de Lei n.º 324, de 2001.


De autoria do Nobre Deputado Lobbe Neto, o Projeto de Lei n.º 125, de 2001, dispõe sobre o peso máximo tolerável do material escolar transportado, diariamente, por alunos do Pré-escolar e 1º Grau. O Projeto de Lei n.º 324, de 2001, de autoria do Nobre Deputado Vitor Sapienza, obriga as escolas de ensino básico, fundamental e médio a zelarem para que o peso das mochilas ou similares de seus alunos não seja superior a dez por cento da respectiva massa corpórea.


Nos termos do item 3, parágrafo único, do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 27º a 31º Sessões Ordinárias, de 19 a 23 de março de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos; e o Projeto de Lei n.º 324, de 2001, esteve em pauta nos dias correspondentes às 81º a 85º Sessões Ordinárias, de 07 a 13 de junho de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei n.º 125, de 2001, foi distribuído ao Nobre Deputado Jorge Caruso que apresentou (fls. 06 a 08) parecer favorável à aprovação com emenda.


Posteriormente, em decorrência de solicitação do autor, nos termos do artigo 179, da X Consolidação do Regimento Interno, o Projeto de Lei n.º 324, de 2001, foi juntado ao Projeto de Lei n.º 125, de 2001, obrigando o seu retorno à Comissão de Constituição e Justiça sendo redistribuído a este Deputado para exarar o parecer.


Em o fazendo, verifica-se que devemos exarar um único parecer para as duas proposições em função da situação fática com a qual nos deparamos, conforme o disposto no artigo 72 da X Consolidação do regimento Interno.


Em análise à matéria, sobre a qual versa o Projeto de Lei n.º 324, de 2001, verifica-se que está contida no teor do Projeto de Lei n.º 125, de 2001, e ao examiná-los verificamos que sobre ambos não paira qualquer óbice com relação à legalidade, constitucionalidade e juridicidade, aspectos que cabem a esse órgão se manifestar, sendo assim. Reiteramos na íntegra a manifestação de fls. 06 a 08, apresentada pelo Nobre Deputado Jorge Caruso, favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 125, de 2001, na forma da emenda apresentada. E no que tange ao Projeto de Lei n.º 324, de 2001, posteriormente anexada, manifestamo-nos igualmente favoráveis à sua aprovação.


É o nosso parecer.


a) Eli Corrêa Filho - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável às proposições, com emenda.


Sala das Comissões, em 3-10-01


a) Carlos Sampaio - Presidente


Carlos Sampaio - Vanderlei Siraque - Eli Corrêa Filho - Wadih Helú - Petterson Prado - Salvador Khuriyeh 

Manifestação a que se refere o Relator

De autoria do Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe dispõe sobre o peso máximo tolerável do material escolar transportado diariamente por alunos do Pré-Escolar e 1.° Grau da Rede Escolar Pública e Privada do Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 27.a a 31.a Sessões Ordinárias, de 19 a 23 de março de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura á análise desta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser julgada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

A propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

A matéria nela tratada, por sua vez, está em perfeita sintonia com o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n.° 8.069/1990, do qual citamos alguns trechos (com grifos nossos).

Artigo 1° - Esta lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

........................................................................................................

Artigo 4° -  É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

........................................................................................................

Artigo 7° - A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Diante do exposto, entendemos ser a propositura altamente merecedora do nosso apoio.

Entretanto, com o propósito de aprimorar o projeto e adequar a nomenclatura nele utilizada à da legislação vigente, em especial, da Lei n.° 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, propomos a seguinte 

EMENDA

I - Dê-se à ementa e ao artigo 1° do Projeto de lei n.° 125, de 2001, a seguinte redação:

"Dispõe sobre o peso máximo tolerável do material escolar transportado diariamente por alunos da educação infantil e do ensino fundamental, tanto da rede pública como da rede privada do Estado.

Artigo 1° - O peso máximo total do material escolar transportado diariamente por alunos da educação infantil e do ensino fundamental em mochilas, pastas e similares não poderá ultrapassar:

I - 5 % (cinco por cento) do peso da criança da educação infantil;

II - 10 % (dez por cento) do peso do aluno do ensino fundamental."

II - Inclua-se no Projeto de lei n.° 125,de 2001, o seguinte artigo, renumerando-se o atual artigo 7° para 8°:

"Artigo 7° - As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias."

Concluindo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 125, de 2001, com a emenda supra.

a) Jorge Caruso

